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RESUMO 
Os profissionais da beleza e estética são especialistas em vários procedimentos estéticos e a demanda 
de serviços prestados pelos mesmos tem crescido exponencialmente nos últimos anos, o que acarreta 
uma maior exposição a riscos e perigos ocupacionais. Portanto, o objetivo do presente trabalho foi 
desenvolver uma pesquisa de revisão sobre o que é biossegurança e os riscos ocupacionais dos pro-
fissionais de beleza e estética. Para este fim, o desenvolvimento descritivo deste artigo de revisão foi 
por meio de pesquisas em publicações recentes. Sendo assim, de acordo com a literatura existem 
várias definições para biossegurança, resumidamente biossegurança pode ser caracterizada como 
uma ciência ou um grupo de conduta, cuja finalidade é a prevenção e a minimização de riscos. É notório 
também que um dos principais riscos ocupacionais a qual os profissionais da beleza e estética estão 
submetidos são as doenças infectocontagiosas. Sendo tais doenças caracterizadas por viroses e mi-
coses oportunistas. Portanto é de grande importância o conhecimento e a aplicação dos conceitos de 
biossegurança nos estabelecimentos de estética e beleza com o intuito de prevenir aos riscos e perigos 
ocupacionais a qual os mesmos estão expostos. 
 
PALAVRAS-CHAVE: beleza; estética; biossegurança; perigos ocupacionais; riscos; doenças infecto-
contagiosas. 

 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
Vivendo em meio a uma pandemia 

do vírus da covid-19, não poderia deixar 
de pesquisar sobre “a biossegurança e 
os perigos ocupacionais dos profissio-
nais da beleza e estética”, levando em 
consideração o que aponta a ANVISA 
(2014), sobre a biossegurança como os 
cuidados de se prevenir, para diminuir, 
ou até mesmo acabar com os riscos que 
possam compromissar a saúde das pes-
soas, dos animais, como também do 
meio ambiente.  

Diante de uma realidade onde o 
mercado de clínicas de estética e os sa-
lões de beleza não param de crescer, 

todos os profissionais devem redobrar a 
atenção e cuidado. Neste sentido, se-
gundo dados da Associação Brasileira 
da Indústria de Higiene Pessoal, Perfu-
maria e Cosméticos - ABIHPEC (2017), 
o Brasil está em terceiro lugar no mer-
cado da beleza, ficando na retaguarda 
dos Estados Unidos da América e Japão.  

De acordo com Ramos (2009) a pa-
lavra risco é a probabilidade de ocorrer 
um evento bem definido no espaço e no 
tempo, que cause danos à saúde. O au-
tor descreve ainda sobre a carreira do 
esteticista que, por natureza, apresen-
tam riscos e perigos ocupacionais ine-
rentes as suas atividades, sabendo dos 
efeitos maléficos que esses 
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riscos/perigos causam a saúde em geral, 
como também para o meio ambiente 
através de ações realizadas por estes 
profissionais. Neste contexto é que foi 
proposto esta pesquisa, que tem como 
objetivo explanar os assuntos relaciona-
dos aos riscos ocupacionais no qual os 
profissionais da estética e beleza estão 
expostos, como também entender os ca-
minhos que a biossegurança possa con-
tribuir para prevenção dos possíveis aci-
dentes. Portanto, a abordagem da temá-
tica, se justifica da necessidade de reco-
nhecer a importância da prevenção da 
saúde ocupacional do profissional que 
está inserido ou que almeja inserir-se no 
ramo da beleza e estética. Contudo, a bi-
ossegurança, no segmento de mercado 
em beleza e estética, surge como mé-
todo para prevenção de acidentes dos 
profissionais, principalmente no ambi-
ente de trabalho, a esterilização dos 
equipamentos de uso diário, a análise da 
condição de saúde do cliente e do pró-
prio profissional, além dos demais envol-
vidos (ANVISA, 2014). 

Os recursos empregados para o 
desenvolvimento descritivo deste artigo 
de revisão bibliográfica foram por meio 
de pesquisas em publicações recentes 
realizadas através de artigos científicos, 
revistas, periódicos e livros, em que as 
coletas de dados obtidas se referem di-
retamente ao tema específico. O período 
de busca foi de fevereiro de 2021 a junho 
de 2021. 
 
2 BIOSSEGURANÇA 

 
Foi concretada a Biossegurança no 

começo dos anos 1970, logo depois do 
progresso da microbiologia e da gené-
tica, no sentido de alertar a comunidade 
científica quanto as sugestões da bios-
segurança com relação a tecnologia do 
ácido desoxirribonucleico (DNA) recom-
binante, no desenvolvimento de pesqui-
sas que envolvem estudos sobre orga-
nismos geneticamente modificados 
(OGM). Já na década de 1980, a 

biossegurança foi conceituada como 
uma ciência que é embasada na preven-
ção no trabalho de manipulação com 
agentes patógenos (AMARAL, 2012). 

Segundo Carvalho (2013), a bios-
segurança envolve dimensões especiais 
para impossibilitar, a liberação e/ou pro-
liferação de agentes patogênicos capa-
zes de comprometer a saúde das pes-
soas. Essa atitude requer atenção e 
consciência para que haja ações de pre-
venção de doenças no ambiente de tra-
balho. 

Biossegurança consiste em um 
conjunto de processos funcionais e ope-
racionais imprescindível em serviço de 
saúde e beleza, não somente como ro-
tina, mas também quando aplicada em 
procedimentos que visam o controle de 
infecção, no desenvolvimento e na pro-
moção de uma consciência sanitária o 
qual se atua, no ponto de vista da aplica-
bilidade em medidas de preservação do 
meio ambiente (AMARAL, 2012). 

Nogueira (1996) afirma que a bios-
segurança deve ser alcançada por meio 
de estratégias comunicacionais adota-
das pelos membros constituintes de um 
estabelecimento e por meio da sistema-
tização de normas de boas práticas, re-
novando a instituição e obtendo uma 
gestão de qualidade na empresa.  

Valle e Marques (2006) apontam a 
biossegurança como o agrupamento de 
condutas direcionadas a prevenção e mi-
nimização dos riscos biológicos que po-
dem comprometer a saúde do homem. 
Sendo assim, o significado etimológico 
da palavra biossegurança é vida e segu-
rança.  

Atualmente, é grande a preocupa-
ção da sociedade com relação aos as-
pectos de biossegurança na área da sa-
úde. Em virtude dos fatos mencionados 
considera-se que, a biossegurança é 
uma área responsável por promover me-
didas de segurança, controlando todos 
os riscos a que os trabalhadores estão 
expostos. Entre esses riscos, estão os 
vários tipos de contaminação, como por 
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exemplo: virais, hepatite, aids, doenças 
fúngicas e micoses (CARVALHO, 2013). 
Deste modo, a biossegurança é a ciência 
voltada para o controle e minimização de 
riscos advindos da prática de diferentes 
tecnologias, tanto em laboratório quanto 
aplicadas ao meio ambiente.  

De acordo com Ramos (2009), o 
fundamento básico da biossegurança é 
assegurar o avanço dos processos tec-
nológicos e proteger a saúde humana, 
animal e o meio ambiente. É possível e 
desejável, por estarem explícita ou impli-
citamente inseridas, considerar ações de 
biossegurança no contexto da gestão da 
qualidade, cuja finalidade é garantir que 
atividades, produtos e serviços gerados 
numa organização tenham a adequação 
esperada. Com isso, o resultado certa-
mente será o do desempenho da biosse-
gurança com maior competência e me-
lhor qualidade. Sendo assim é de grande 
importância aplicar os conceitos de bios-
segurança nos estabelecimentos de es-
tética e beleza com o intuído de prevenir 
os profissionais aos riscos a qual os 
mesmos estão expostos. 

 
3 OS RISCOS 

 
Diante da alta procura dos indiví-

duos por procedimentos estéticos, 
cresce também a demanda de quem tra-
balha com a beleza, e em consequência 
surgem o aumento dos riscos inerentes 
as atividades desenvolvidas por estes 
profissionais. Contudo, os riscos ocupa-
cionais em que os profissionais podem 
estar expostos são: físicos, ergométri-
cos, químicos e principalmente infecto-
contagiosos recorrentes devido a possí-
veis acidentes com materiais perfurantes 
e cortantes, podendo assim, levar a 
transmissão de patógenos tais como o 
vírus da hepatite B (VHB), hepatite C, 
(VHC) e o vírus da imunodeficiência hu-
mana (HIV), além de micoses, dermati-
tes e furunculoses (BORDIN et al., 2018; 
FELIPE et al., 2019; SOUZA, WATA-
NABE, BERGAMASCHI, 2020). 

Schmidlim (2006) aponta os riscos 
como a possibilidade de as pessoas ser 
contaminadas por agentes que ocorre 
através do uso de alicates, pinças, lixas, 
palitos, extratores, pincéis de maquia-
gem e outros artigos que possam estar 
contaminados. Isso se dá porque a pele, 
seus anexos e as mucosas possuem 
uma determinada permeabilidade, o que 
pode influenciar o contágio por microrga-
nismos, principalmente se a pele ou mu-
cosas estiverem lesionadas. Por exem-
plo, quando é retirada a cutícula das 
unhas, que é uma forma de agressão, 
isso pode facilitar a penetração de pató-
genos, principalmente se houverem cor-
tes. 

Na década de 1980, juntamente 
com a conceituação da biossegurança 
como uma ciência no qual foi embasada 
na prevenção no trabalho de manipula-
ção com agentes patógenos, foi que os 
riscos também foram classificados como 
biológicos, químicos, físicos e ergonômi-
cos inerentes as áreas de atuação na sa-
úde em geral (AMARAL, 2012). 

Ramos (2009) descreve que diver-
sos riscos potenciais na área da estética, 
podem ser identificados e classificados 
como riscos químicos, físicos, ergonômi-
cos e riscos biológicos, podendo ocorrer 
eventos bem definidos nos espaços. 
Sendo assim, com intuito de chamar a 
atenção das pessoas que trabalham ou 
frequentam estabelecimentos de beleza 
é importante que haja uma sistemática 
de identificação dos riscos existentes em 
cada setor ou unidade dos estabeleci-
mentos no decorrer do desenvolvimento 
dos mais variados procedimentos. 

 
4 PERIGOS OCUPACIONAIS E MEDI-
DAS DE PREVENÇÃO. 

 
Nos dias atuais com a grande de-

manda de clientes em clínicas, nem 
sempre é possível enxergar a qualidade 
de riscos aos quais estamos expostos di-
ariamente. Todo ambiente de trabalho 
pode oferecer riscos ocupacionais, 
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mesmo que em maior ou menor grau. 
Sendo assim, nem sempre os profissio-
nais têm conhecimento da importância 
das normas de biossegurança e dos ris-
cos ocupacionais os quais estão sujei-
tos. Acredita-se que a maioria dos profis-
sionais desconheçam as normas de bi-
ossegurança, bem como os riscos ocu-
pacionais a qual o indivíduo está exposto 
(MARTHINS, PEREIRA, 2019). 

As doenças ocupacionais são o re-
sultado de atividades desenvolvidas pe-
los profissionais ou devido à exposição 
de produtos utilizados no seu ambiente 
de trabalho. Como exemplo tem-se os 
profissionais de estética capilar que é 
responsável por diversos tratamentos de 
beleza, estando exposto a substâncias 
que compõem muitos produtos fortes 
como os de alisamento capilar contendo 
formaldeído, substância está capaz de 
causar alterações na pele e mucosas, 
além de prejudicar as vias respiratórias 
de quem não usa EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) corretamente 
(DOURADO et al., 2018). 

Um dos principais riscos ocupacio-
nal a que os profissionais da beleza e es-
tética estão submetidos são: as doenças 
infectocontagiosas. Sendo as doenças 
infectocontagiosas caracterizadas por vi-
rose como hepatite e AIDS, além das mi-
coses oportunistas, entre outras já men-
cionada neste trabalho de revisão (FON-
CECA, ARAÚJO, BARBOSA, 2019). Se-
gundo Murray; Rosenthal; Pfaller, 
(2009), as doenças infectocontagiosas 
podem ser classificadas em transmissí-
veis com quadro de persistência, emer-
gentes e reemergentes. As doenças 
transmissíveis com persistência desta-
cam-se: Hepatites virais do tipo B e C, 
em função das altas prevalências, da 
ampla distribuição geográfica e do po-
tencial evolutivo para doenças graves 
com risco de óbito. Entretanto as doen-
ças transmissíveis denominadas emer-
gentes podemos citar o HIV em que é 
uma patologia incurável. 

Moreira et al. (2013) descrevem 

que os profissionais que atuam na área 
de estética como manicures, pedicures e 
podólogos podem estar expostos aos ti-
pos de doenças infectocontagiosas diari-
amente. Sendo que a transmissão pode 
ocorrer quando estes sofrem ferimentos 
com instrumentos perfurocortantes com 
presença de sangue ou outros fluidos 
contaminados. O compartilhamento de 
materiais de trabalho também são possí-
veis formas de transmissão ou contami-
nação.  

Segundo Queiroz e Mejia (2017), 
as principais doenças infectocontagio-
sas que podem representar riscos para o 
profissional de estética na realização de 
limpezas de pele, são: herpes simples, 
hepatite B, hepatite C, gripe, resfriado, 
tuberculose e, até mesmo, a AIDS. Os 
autores ainda descrevem que os profis-
sionais de estética, durante a realização 
de quaisquer procedimentos deve evitar 
o contato direto com a pele do cliente, 
mucosa e com matéria orgânica (san-
gue, exsudatos, secreções) proveniente 
do mesmo. Sendo as maneiras mais efi-
cazes de proteção o uso de barreiras 
protetoras como luva, avental, máscara, 
gorro e óculos. Deste modo, o uso des-
ses equipamentos de proteção indivi-
dual, reduzem as chances de exposição 
do profissional aos possíveis microrga-
nismos, provenientes de clientes e que 
podem ser causadores de tais doenças. 

Pereira e Silva (2019) destacam 
que com a crescente procura de serviços 
de manicure, a transmissão de doenças 
veiculadas ao sangue, podem acontecer 
no ambiente de trabalho, caso medidas 
de segurança não sejam efetivadas. O 
Ministério da Saúde e a Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária (ANVISA) por 
meio de Leis e Normas têm regulado 
uma série de medidas de biossegurança 
que objetivam controlar e tornar mínimo 
os riscos de transmissões de doenças. 
As autoras Rosa e Souza (2019) des-
creve medidas de biossegurança como: 
higienização das mãos, uso de EPIs, lim-
peza e esterilização de materiais, 
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acondicionamento dos materiais, manu-
tenção dos equipamentos e situação va-
cinal, em que são medidas fundamentais 
que devem ser adotadas pelo profissio-
nal de estética e beleza.  

Uma importante lei de biossegu-
rança para os profissionais de estética e 
beleza é a Lei 12.595/2012, que reco-
nhece o exercício das atividades profis-
sionais de cabeleireiro, barbeiro, esteti-
cista, manicure, pedicure, depilador e 
maquiador. A lei recomenda que os pro-
fissionais de todas as áreas citadas si-
gam as normas sanitárias, realizando a 
esterilização de materiais e utensílios uti-
lizados no atendimento aos seus clien-
tes. Esta é a primeira lei federal que traz 
a obrigatoriedade da aplicação de nor-
mas sanitárias para profissionais da área 
de estética que estão diariamente expos-
tos aos riscos biológicos e químicos. 

 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante dos estudos realizados, foi 
possível observar uma crescente de-
manda dos profissionais da beleza e es-
tética. Consequentemente tais profissio-
nais estão expostos a vários tipos de ris-
cos e perigos ocupacionais, muita das 
vezes a falta de conhecimento de bios-
segurança, podem pôr em risco os pró-
prios profissionais e os seus clientes no 
geral. É possível notar também que as 
doenças infectocontagiosas são os prin-
cipias riscos ocupacionais a qual o pro-
fissional de estética e beleza estão ex-
postos e que o uso de medidas de bios-
segurança e implementação de leis tem 
grande potencial para minimizar os peri-
gos ocupacionais.   
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